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Aprova assinatura de CONVENIO 
com a Entidade que menciona e 
dá-outras-.., providências- 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

I 3  

Fkaidido o Convênio firmado entre o Poder 
STITUTODE,-PROTEÇAO E ASSI STENCIA A CRIANÇA DE SÃO 
- IPAC' 

1 CONVENIO dequejtrata o art. 12 desta Lei se 
per1aãb firi'anc'ira' da Prfeitura à Entidade 

,' ir" 1 / 
-a Pgarnento/

,
de/ pessoal 'médico 	e para-médico 

serviçÕs ,de assistência médico-ambulatorial e 
camadas 4e e)nofr poder aquisitivo. 

O CONVENIO firmado terá vigência no período de 
[BRO DE 1997, conforme PRIMEIRO TERMO ADITIVO, 

r esta\LL 

Art 42 - Ah 	 CONVENIO a que se 
repôrta esta Le.icorrerão  à cont 6u2110 

Orçamentárias 
proprias do ' 

AArt. J  qL4at. 12 desta lei, por 
imperativo socil Ípr duz!s 	fe'i'a ax1'tir de 12 de janeiro 
de 1997. 

Art.. 62 - Esta t-iI entra em vigor na data de sua 
publicação, esÇLf Wc WQ 

Art. 72 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 
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